
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 103/2022

Aprova o Relatório de Correição Ordinária dos
meses de fevereiro a abril de 2022, referente às
seguintes unidades judiciárias: 19ª VTM, 9ª VTM,
6ª VTM, VT Itacoatiara, 3ª VTM, 12ª VTM, 1ª VTM
e VT Eirunepé.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão
administrativa telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora
Solange Maria Santiago Morais, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, com a presença dos
Excelentíssimos Desembargadores Francisca Rita Alencar Albuquerque, David Alves de Mello Júnior,
Eleonora de Souza Saunier, Lairto José Veloso, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes,
José Dantas de Góes, Márcia Nunes da Silva Bessa, Corregedora-Regional; Joicilene Jerônimo Portela, e
da Excelentíssima Procuradora-Chefe da PRT11 Alzira Melo Costa, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo DP-4141/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Correição Ordinária dos meses de fevereiro, março e
abril do ano de 2022, referente às seguintes unidades judiciárias deste Regional: 19ª Vara do Trabalho de
Manaus, 9ª Vara do Trabalho de Manaus, 6ª Vara do Trabalho de Manaus, Vara do Trabalho de
Itacoatiara, 3ª Vara do Trabalho de Manaus, 12ª Vara do Trabalho de Manaus, 1ª Vara do Trabalho de
Manaus e Vara do Trabalho de Eirunepé, na forma do disposto no art. 34, inc. XI, do Regimento Interno.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 4 de maio de 2022.

Assinado Eletronicamente
SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS

Desembargadora do Trabalho Vice-Presidente,
no exercício da Presidência do TRT da 11ª Região
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
 

CERTIDÃO

               CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº 103/2022, anteriormente publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho - DEJT nº 3466, de 6-5-2022, Caderno Administrativo do TRT11, fls.15/16, de forma incorreta, foi republicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT nº 3470/2022, de 12-5-2022, Caderno Administrativo do TRT11, página 2.  

 

Manaus, 13 de maio de 2022

 
Assinado Eletronicamente

CRISTINA GOES FIGUEIRAS CONTIERO
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